
                
                 
 
 

 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 03 DE MAIO DE 2018  
Cópia extraída de fls. 42/43 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 356/16) 
(VEREADORES ANTONIO DONATO – PT E ADILSON AMADEU – PTB) 

 
 

Revoga a Lei Municipal nº 12.609, de 6 
de maio de 1998 e altera a Lei 
Municipal nº 14.766, de 18 de junho 
de 2008, a fim de proibir a utilização 
de motocicletas para o transporte de 
passageiros (moto-táxi), bem como 
para o transporte de material 
inflamável ou que possa pOr em risco 
a segurança do munícipe. 
  
 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 03 de maio de 2018, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 14.766, de 18 de junho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica proibida no Município de São Paulo a utilização de 
motocicletas para a prestação do serviço de transporte de 
passageiros (moto-táxi), bem como para o transporte de material 
inflamável ou que possa pôr em risco a segurança do munícipe. 
§ 1º O descumprimento do disposto nesta lei implicará ao infrator 
a imposição de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo 
que em caso de reincidência a motocicleta será apreendida pelo 
órgão competente. 
§ 2º O valor da multa de que trata o § 1º deste artigo será 
atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda.” (NR) 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 12.609, 
de 6 de maio de 1998. 
  

 
Câmara Municipal de São Paulo, 04 de maio de 2018. 
 
 
 

MILTON LEITE 
Presidente 

 
RNB/okm 
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